
Ê cÂMARA DE

& FoRTALEZA
Gabinete do Vereador Luiz Sérgio

rNDtcAÇÃo N. -g9?g/202'6
DISPÕE soBRE REFoRTIA E

neeunuRcnçÃo oA PRAçA DAs

ORQUIDIAS, LOCALIZAOA NO COIiT,UNTo

VILA VERDE, BAIRRO JARDIT DAS

OLIVEIRAS.

ExMo. sR. pRESIDENTE oe cÂuam mumctpAL DE FoRTALEZA

O VEREADOR t-Utz SÉne lo, no uso de suas atribuições legais e na Íorma

regimental, vem, com o devido respeito e acáamento, à presença de vossa Excelência

da doúa Mesa Diretora desta augusta casa Legisláiva, propor a indicação do projeto

de Lei em epígrafe, a Íim de que o mesmo seja poío à apreciaçáo dos pares e
encaminhado ao Poder Executivo Municipal, retomando na foma dê Mensagem.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO OR CÂUNRN MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

lA deaúítde2o2s.
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CÂÀIARA DE

FORTALEZA
Gabinete do Vereador Luiz Sérgio

rNDtcAÇÃo N"

PROJETO DE LEI NO

'-09 7g /2026

DISPÕE soBRE REFoRIA E

REQUALIFICAçÃo oA PRAçA DAs

ORQUIDTAS, LOCALIZAOA NO CO}UUNTO

VII-A VERDE, BAIRRO JARDIT DAS

OLIVEIRAS.

l cÂunnn MUNtctpAL DE FoRTALEZA DECRETA:

AÉ. 10 - lndica ao Chefe do Poder Executivo a reforma e requaliÍicaçâo da praça

das Orquidias, localizada no Conjunlo Vila Verde, Baino Jardim das

Oliveiras.

Aft. ? - As despesas decoÍÍentes da presente Lei coneráo por conta de

dotaçóes orçamentárhs póprias, supleÍneÍúadas se necessáio.

Art. 3' - Esta Lei entra eÍn vigor na dâa de sua publicaçáo.
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AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO OR CÂURRR MUNICIPAL DE FORTALÊZA, EM

_ de abil de 2025.
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CÂMARA DE

FORTALÉZA
Gabinete do Vereador Luiz Sérgio

JUSTIFICATIVA

A presente medida visa refoÍma e requalificação da praça das Orquidias,
localzada no Conjunto Mla Verde, Bairo JaÍdim das Oliveiras, com implantação
e padronizaÉo de quiosque, calçadas e acessibilidade.

A reforma e requalificação da praça das Orquidias é uma ação essencial para
promover o bem-estar da comunidade, melhorar a infraêstrutura urbana e fortalêcer
os laços sociais da populaÉo local. A praça é um espaço de convivência importante
para os moradores, mas atualmênte apresenta problemas de conservação e uso
inadequado, que compmrnetem sua funcionalidade e atratiúdade.

Com a Íevitalização dessê importante espaço público, sení possível oferecer
mais gualidadê de vida para os moradores, aumentar a segurença, esümular
aüvidades ctrlturais e recÍeaüvas, e contÍibuir para o desenvolümento sustentá\rel da
regiáo.

Portanto, solícitamos ao pÍeÍeito de Fortaleza a implen€ntaçáo deste impoÍtante
projeto, que trará beneÍícios significativos para a população do baino Jârdim das
OlÍveiras e paÍa a cidade como um todo.
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